
PREFETTURA Do MUNrcípro DE TANABT SP

Rua Dr. Cunha Júnior, ne 242 - Centro - CEP 15.170-023
Fone (17) 3272-9000 - CNPJ 45.757.I04/0OOL-42

LT\TRO DE REGISTRO DE PORTARIAS N.O 31 FLS. ß

PORTARIA MUNICIPAL N" 5.36912026.

Objeto: Concecle gratificação à servidora mLrnicipal Mônica Anclreza Gracia Biani e dá outras
providências.

ALBXANDRB SILVBIRA BERTOLINI, Prefeito do Município de
Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das atlibuições que lhe forarn conferidos por Lei, e;

CONSIDBRANDO, a Lei Municipal no. 2.076, de 29 de jr-rnho de
2007, qtre "Cria I'eferência salarial, na Tabela de Referências e Vencirnentos do quadro geral cle
servidores da Adrninistração Dileta do Município cle Tanabi; readequa rernuneração de servidores
nrunicipaisl e cria gratifìcação que especifica. darrdo outras providências":

CONSIDBRANDO, a Poltalia Municipal no. 4.17312023^ que
concedeu gratificação à servidora Mônica Andreza Gracia Biani, uo percentual de 51Yo lcinqueuta e

seteporcento),comfundamentonosartigos3oe4odaLei Municipal rf.2.0J6.de29dejLrnhode2007:

CONSIDBRANDO a Lei Municipal n" 3.JJ'/ de 20 de rnaio de 2026
qr-re deu nova redação ao arligo 4o cla Lei Municipal rf 2.07 612007;

CONSIDERANDO a necessidade cle acleqLração do ato acllninistlativo
à nova disposição legal vigente;

RESOLVE:

Art. 1'. Fica conceclida gratificação. no percentual de 60%o (sesserrta por cento), à servidora rnr.rnicipal
Mônica Andreza Cracia Biani. ocLrpante do cargo de Enfermeira, inscrita no CPF sob no 220.416.318-
05. nos tennos do arligo lo, da Lei Municipal no 3.7JJ. de 20 de rnaio de 2026.

Art.2o. Esta Portaria etrtra em vigor na clata de sua publicação. retloagirrdo seus efeitos a I" de utaio cle

2026.

Art. 3". Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente a Poftaria Municipal no
4.173, de 22 de fevereiro de2023.

Plefeitr¡r'a Murricipal de Tanabi.
Enr 25 de naio he 2026
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